LEI MUNICIPAL Nº 0475/2005, DE 24 DE JUNHO DE 2005.
¨INSTITUI  FUNÇÃO GRATIFICADA ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS .¨
BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no art. 81, inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:
L E I

Art. 1º - Fica instituído no âmbito do Poder Executivo Municipal de  Engenho Velho, a Função Gratificada Especial, que será devida ao Servidor Público Municipal, efetivo e estável, que integrar a Central do Sistema de Controle Interno, criada através da Lei Municipal nº 344/2002, de  13 de março de 2002, alterada pela Lei nº 382/2003 de 29 de janeiro de 2003.

Art. 2º - A Função Gratificada Especial (FGE), corresponderá a parcela equivalente ao vencimento do Cargo em Comissão, Padrão 02 , paga mensalmente, ao Servidor Público Municipal integrante da Central do Sistema de Controle Interno, adicionalmente aos seus vencimentos.

Art. 3º - O valor correspondente a Função Gratificada Especial, incorporar-se-á ao vencimento do Servidor, para fins de aposentadoria e disponibilidade, nas seguintes condições:

I - Se o Servidor permanecer no exercício da Função, pelo período mínimo de 04 (Quatro) anos consecutivos ou l0 (dez) não consecutivos;

II - Se o exercício da Função, nos termos do inciso I, perdurar à época em que o Servidor passar à inatividade. 

III - Desde que esteja no exercício da Função, na condição de titular, por mais de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias ininterruptos até a data do pedido de aposentadoria ou até a data em que for atingido pela aposentadoria compulsória. 

Parágrafo único - Para efeito de preenchimento dos requisitos de que tratam os itens I e II deste artigo, o Servidor poderá somar os períodos de exercício de Cargo em Comissão e de Função de Confiança. 

Art. 4º - É vedada a percepção cumulativa de Função Gratificada Especial com a remuneração devida pelo exercício de outra Função Gratificada. 

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta da unidade orçamentária em que o servidor estiver lotado.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 24 DE JUNHO DE 2005.
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